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Executivo  8
núMEro dE Publicação: 7705

tribunal dE JuStiça do EStado do ParÁ
aViSo dE licitação 

PrEGão ElEtrÔnico nº 013/tJPa/2009.
OBJETO: aquisição e recarga de extintores.
INICIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 18/06/2009.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/07/2009 às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/07/2009 às 
10h00min - horário de Brasília, na página www.licitacoes-e.
com.br. Nº da Licitação 250860.  Informações: fone 3205-3206/ 
3205-3287 e cpl@tj.pa.gov.br.  Belém, 17/06/2009. Pregoeiro 
do TJPA.

EXtrato dE ata dE rEGiStro dE PrEçoS
núMEro dE Publicação: 7666

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2009/TJE/PA//O 
ESTADO DO PARÁ, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO, publica este documento, que é parte integrante da Ata 
de Registro de Preços nº 005/2009, celebrada com a Empresa 
a seguir, com prazo de validade de 12 (doze) meses a contar 
da data de publicação no Diário da Justiça, cujos preços estão 
registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 005/
TJE/2009:
PATRÍCIA REGINA RODRIGUES - EPP, CNPJ nº 06.114.648/0001-
75, com sede à rua João Roman Lopes, 220, Bairro Wanel Ville, 
Sorocaba/SP, Cep: 18.055-023, cuja proposta foi classificada no 
certame supracitado, para eventual aquisição de equipamentos 
de informática - periféricos. Valor Global de R$ 16.099,00 
(dezesseis mil e noventa e nove reais) para o lote 03. Belém, 
10/06/2009. FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO//
Secretário de Administração do TJE/PA//LENIMAR PONTES 
CHAVES//Pres.Comissão de Gestão e Controle de Registro de 
Preço do TJE/PA.//SUELI LIMA RAMOS AZEVEDO – Ordenadora 
de despesa (Resumo desta Ata encontra-se disponível no site 
www.tj.pa.gov.br.)

aViSo dE licitação 
PrEGão PrESEncial nº 016/tJPa/2009

núMEro dE Publicação: 7668
Pregão Presencial nº 016/tJPa/2009. objeto: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa especializada em 
confecção e instalação de placas, letreiros, painéis e banners, 
por 12 meses, conforme Edital. abertura: 30/06/2009, às 9 
horas, no Auditório da CPL deste Tribunal, Palácio da Justiça, 
sala T-125, localizado na Avenida Almirante Barroso nº 3089, 
bairro do Marco, nesta Capital. Edital: Cópia gratuita em mídia 
magnética do licitante ou através do site www.tj.pa.gov.br, 
ou impresso ao custo das cópias. informações: fone 3205-
3206.  Belém, 17/06/2009. Pregoeira do tJ/Pa.

Publicação dE atoS
núMEro dE Publicação: 7656

acÓrdão nº 17.959, dE 09/12/2008
ProcESSo nº 200807040-00

Origem: Prefeitura Municipal de Gurupá
Assunto: Nomeações
Interessado: Raimundo Monteiro dos Santos – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves
Decisão: Registrar as Portarias nºs 292, 293, 294, 295, 296 
e 297/2008, datadas de 04 de abril de 2008, da Prefeitura 
Municipal de Gurupá, nomeando Silvia do Socorro de Lima 
Dutra, Marinalda Batista Pastana, Adelson André Pastana 
Rodrigues, Iracema Bezerra de Souza, Rodrigo Fernandes 
Queiroz e Maria Lúcia Pastana dos Santos, respectivamente, 
para os cargos de Merendeira, Servente, Zelador, Jardineiro e 
Servente, em virtude de prévia aprovação no Concurso Público 
nº 001/2006, uma vez que foram cumpridas as exigências 
legais. Unanimidade

acÓrdão nº 18.040, dE 20/01/2009
Processo nº 200807883-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Contrato Temporário
Interessado: Oséas Silva Júnior – (Presidente)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar o Contrato Temporário nº 081/2008, de 
05/05/2008, celebrado entre o Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Belém – IPAMB e Fátima Adriane 
Rossy de Brito, para exercer as funções inerentes ao cargo de 
Médica Ultrassonografista, até 31/12/2008, com remuneração 
de R$ 841,01 (oitocentos e quarenta e um reais e um centavo), 
uma vez que foi caracterizada a excepcionalidade prevista no 
Art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988. Unanimidade

acÓrdão nº 18.041, dE 20/01/2009
Processo nº 200800023-00
Origem: Fundação Municipal de Assistência ao Estudante – 
FMAE/PMB
Assunto: Contrato Temporário nº 020/2007 e seu Primeiro 
Termo Aditivo nº 010/2007
Interessada: Keyla Alves do Nascimento – (Presidente, em 
exercício)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Negar registro ao Contrato Temporário nº 020/2007, 
de 03/12/2007, celebrado entre a Fundação Municipal de 
Assistência ao Estudante – FMAE/PMB e Luis Otávio Almeida 
Furtado, para exercer as funções inerentes ao cargo de 
Motorista, com vencimento do R$ 385,00 (trezentos e oitenta 
e cinco reais), e ao seu Primeiro Termo Aditivo nº 010/2007, 
de 02 de janeiro de 2008, que prorroga o prazo de vigência até 
31/12/2008, uma vez que não cumpriram a Lei Municipal nº 
7.453/89 e o previsto no Art. 37, IX, da Constituição Federal de 
1988. Unanimidade

acÓrdão nº 18.044, dE 20/01/2009
Processo nº 200803306-00
Origem: Fundação Centro de Referência em Educação Ambiental 
Escola Bosque Professor Eidorfe Moreira – FUNBOSQUE/PMB
Assunto: Contratos Temporários
Interessado: Heleno Pessoa de Oliveira – (Diretor Geral)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Negar registro aos Contratos Temporários nºs 064, 
065 e 066/2008, celebrados entre a Fundação Centro de 
Referência em Educação Ambiental Escola Bosque Professor 
Eidorfe Moreira – FUNBOSQUE/PMB e George William da Silva 
e Silva, Graciliano Evangelista Carvalho Filho e Raimundo 
Ferreira Pinheiro, para os cargos que especificam, uma vez que 
não cumpriram a Lei Municipal e muito menos caracterizaram 
a excepcionalidade prevista no Art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988. Unanimidade

acÓrdão nº 18.068, dE 27/01/2009
Processo nº 200801553-00
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPA MB
Assunto: Pensão por morte
Interessada:Preciosa Prestes Farias Rodrigues e Jorge Luis 
Farias Rodrigues
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Registrar. Unanimidade

acordão n° 18.076, dE 03/02/2009
Processo nº 200611575-00
Assunto: Prestação de Contas de Convênio
Órgão: Centro Comunitário de São Francisco
Responsável: Luiz Fernando Barbosa Pinheiro
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
Decisão: Considerar regulares as contas prestadas e autorizar 
a expedição do Alvará de Quitação em favor de Luiz Fernando 
Barbosa Pinheiro, relativamente ao emprego da importância de 
R$ 20.442,50 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos). Unanimidade

acÓrdão nº 18.081, dE 03/02/2009
Processo nº 200801531-00
Origem: Agência Distrital de Outeiro/PMB
Assunto: Contratos Temporários
Interessado: Elinaldo Sena Teixeira Ferreira – (Administrador)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Negar registro aos Contratos Temporários nºs 01 a 
27/2008, datados de 01/01/2008, celebrados entre a Agência 
Distrital de Outeiro/PMB e Alessandro Almeida Furtado, Adrivan 
Matos da Silva, Ângelo Cesar Everdosa Martins, Anderson 
Menezes Mesquita, Carlos Alberto Moura de Souza, Charles 
Robson Silva de Almeida, Cleverson Pantoja Gonçalves, Clovis 
Daniel Damasceno Mendes, Edinelson Garcia Macedo, Edson 
Luiz Santos Santana, Everton de Castro Siqueira, Francisco 
Simão Pereira, Iziel Barros Pantoja, José Valter Pereira, João 
Maria dos Santos Silva, José Arimatéia de Almeida Angelim, 
Marques Sirone Pontes Lins, Mário César Gazel de Lima, 
Martinho Teixeira Moreira, Nels Nelson Coimbra Balieiro, Oséas 
Cruz Furtado, Otoniel Fernandes Pereira, Valdinei da Silva 
Campos, Osvaldo Pantoja Ferreira, Paulo Afonso Inácio de 
Sena, Sandoval Ferreira Neves e Sérgio Silva dos Santos, para 
desempenharem as funções inerentes ao cargo de Agente de 
Serviços Urbanos, pelo período de 01.01.08 a 31.12.08, com 
vencimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), uma vez 
que não cumpriram a Lei Municipal nº 7.453/89 e muito menos 
caracterizaram a excepcionalidade prevista no Art. 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988. Unanimidade

acÓrdão nº 18.157, dE 19/02/2009
Processo nº 200604867-00
Origem: Centro Social Auxilium
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 037/2006
Responsável: Janete Feitosa da Costa

Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Aprovar a prestação de contas do Centro Social 
Auxilium, referente ao Convênio nº 037/2006, de 02/01/2006, 
celebrado com a Fundação Papa João XXIII – FUNPAPA/PMB, 
que teve por objeto a execução do Serviço Assistencial de 
Ação Continuada no Programa “Atenção à Pessoa Idosa” com 
o escopo de prevenir, minorar ou reverter as situações de 
carência dos usuários, de acordo com o Plano de Atendimento 
(Anexo II), devendo ser expedido em favor da Sra. Janete 
Feitosa da Costa, o competente Alvará de Quitação, no valor 
de R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais). 
Unanimidade

acÓrdão nº 18.158, dE 19/02/2009
Processo nº 200503945-00
Origem: Associação Ulysses Pereira/Boxe
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 066/2001 e seus 
Primeiro e Segundo Termos Aditivos
Responsável: Roberto Pereira da Silva
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Aprovar a prestação de contas da Associação 
Ulysses Pereira/Boxe, referente ao Convênio nº 066/2001, 
de 16/03/2001, e seus Primeiro e Segundo Termos Aditivos, 
celebrados com a Fundação Papa João XXIII – FUNPAPA/PMB, 
que teve por objeto a cooperação técnico-financeira como 
forma de subvenção social para cobrir as despesas detalhadas 
em seu Plano de Trabalho (Anexo I), bem como prestar 
acompanhamento técnico, com o objetivo de oportunizar o 
exercício da prática do boxe, possibilitando o desenvolvimento 
físico-cognitivo-emocional saudável e harmonioso de 
adolescentes, contribuindo para o exercício dos direitos 
humanos e sua cidadania, conforme Projeto Atleta Olímpico 
(Anexo II), devendo ser expedido em favor do Sr. Roberto 
Pereira da Silva, o competente Alvará de Quitação, no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais). Unanimidade

acÓrdão nº 18.159, dE 19/02/2009
Processo nº 200604795-00
Origem: Centro Comunitário São Francisco de Assis
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 065/2006
Responsável: Maria José Simões
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Aprovar a prestação de contas do Centro Comunitário 
São Francisco de Assis, referente ao Convênio nº 065/2006, 
de 02/01/2006, celebrado com a Fundação Papa João XXIII 
– FUNPAPA/PMB, que teve por objeto a execução do Serviço 
Assistencial de Ação Continuada no Programa “Atenção à 
Criança” com o escopo de prevenir, minorar ou reverter as 
situações de carência dos usuários, de acordo com o Plano de 
Atendimento (Anexo II), devendo ser expedido em favor da 
Sra. Maria José Simões, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$ 12.254,40 (doze mil, duzentos e cinquenta e quatro 
reais e quarenta centavos). Unanimidade

acÓrdão nº 18.160, dE 19/02/2009
Processo nº 200606361-00
Origem: Centro Comunitário União dos Amigos do Bairro da 
Sacramenta
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 046/2006
Responsável: Maria das Graças Ramos de Alcântara dos Santos
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Aprovar a prestação de contas do Centro Comunitário 
União dos Amigos do Bairro da Sacramenta, referente ao 
Convênio nº 046/2006, de 02/01/2006, celebrado com a 
Fundação Papa João XXIII – FUNPAPA/PMB, que teve por 
objeto a execução do Serviço Assistencial de Ação Continuada 
no Programa “Atenção à Criança” com o escopo de prevenir, 
minorar ou reverter as situações de carência dos usuários, 
de acordo com o Plano de Atendimento (Anexo II), devendo 
ser expedido em favor da Sra. Maria das Graças Ramos de 
Alcântara dos Santos, o competente Alvará de Quitação, no 
valor de R$ 15.318,00 (quinze mil, trezentos e dezoito reais). 
Unanimidade

acÓrdão nº 18.172, dE 03/03/2009
Processo nº 200605220-00
Origem: Associação Cultural, Recreativa e Carnavalesca 
Mocidade Alegrense da Pedreira
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 33/2006
Responsável : Davi Guilherme Torres Pinto
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Aprovar a prestação de contas da Associação Cultural, 
Recreativa e Carnavalesca Mocidade Alegrense da Pedreira, 
referente ao Convênio nº 33/2006, de 01/02/2006, celebrado 
com a Fundação Cultural do Município de Belém – FUMBEL/PMB, 
que teve por objeto o apoio financeiro em forma de subvenção 
social, para auxílio parcial na execução de seu Projeto Artístico-
Cultural de Carnaval, para o ano de 2006, devendo ser expedido 
em favor do Sr. Davi Guilherme Torres Pinto, o competente 
Alvará de Quitação, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Unanimidade


